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Câmara Municipal de Alfenas

O Decreto para alteração do local de funcionamento da Câmara Municipal de Alfenas para o Teatro 
Municipal justifica-se em virtude das obras de reforma do telhado, das calhas, de escoamento das águas de chuva e 
do forro do teto do Plenário, garantindo que as Reuniões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes, possam ser 
efetivadas durante esse período. 

Outrossim, encontra respaldo legal nos artigos 97, § 1º, inciso VI e 135, parágrafo único, ambos do 
Regimento Interno, bem como no artigo 34, § 1º da Lei Orgânica Municipal, sendo que, a referida reforma fora objeto 
do Processo Administrativo nº 32/2022 - Tomada de Preço nº 01/2022.   

Por conseguinte, diante do fim do recesso parlamentar, almeja-se que o presente Decreto seja acolhido 
e aprovado, na Reunião Ordinária do dia 16/01/2023, em regime de urgência, com dispensa de interstícios 
regimentais e deliberação em único turno de votação na mesma Reunião Ordinária de apresentação.  

JUSTIFICATIVA Nº 1/2023
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Altera o local de funcionamento da Câmara
Municipal, em virtude das obras de reforma
do telhado, das calhas, de escoamento das
águas de chuva e do forro do teto do Plenário.

Domingos dos Reis Monteiro
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